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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

   Art. 1º Esta lei altera o Código Penal para tornar crime o não cumprimento das 

propostas de governo registradas durante a campanha eleitoral, bem como promessas feitas no 

horário eleitoral em rádio e TV, internet, e outros meios que comprovadamente tenham sido 

propostas e divulgadas pelo candidato. 

  Art. 2º O art. 171 do Decreto-Lei nº 2.848 de 1940 (Código Penal) passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso VII: 

   Art. 171.... 

  .................. 

Estelionato eleitoral   

VII – deixar o candidato eleito de cumprir as propostas de governo registradas 

durante a campanha eleitoral. 

...................................... 

JUSTIFICAÇÃO 

 

    O art. 171 do Código Penal pune o estelionato que é a conduta de obter, para si 

ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, 

mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio fraudulento.  A Pena é de reclusão, de 1 (um) 

a 5 (cinco) anos e multa. Quando chega no § 2º, o dispositivo estende a pena a outras fraudes. 

 

  A presente alteração estende a pena do estelionato comum à conduta 

popularmente chamada de “estelionato eleitoral” porque encerra o mesmo tipo de fraude, só 

que em relação ao exercício da cidadania. 

   São muitos os candidatos que para saírem vitoriosos da eleição a qualquer 

custo, registram propostas às vezes impossíveis de ser executadas. O eleitor desavisado 

acredita e vota no candidato que, depois de eleito, ignora as propostas como se não as tivesse 

feito. Isso é enganar o eleitor, é fraudar o processo eleitoral. 

  Por essa razão, o candidato estelionatário deve responder por sua conduta 

fraudulenta, muito mais grave do que o estelionato comum, pois frustra o direito de votar e ser 

votado. 

 

Sala das sessões, 10 de outubro 2012. 

 

DEPUTADO NILSON LEITÃO 

PSDB-MT 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO ESTELIONATO E OUTRAS FRAUDES 

 

Estelionato  
 Art. 171. Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, 

induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio 

fraudulento:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa.  

§ 1º Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor o prejuízo, o juiz pode 

aplicar a pena conforme o disposto no art. 155, § 2º.  
§ 2º Nas mesmas penas incorre quem:  

 

Disposição de coisa alheia como própria  
I - vende, permuta, dá em pagamento, em locação ou em garantia coisa alheia 

como própria;  

 

Alienação ou oneração fraudulenta de coisa própria  

II - vende, permuta, dá em pagamento ou em garantia coisa própria inalienável, 

gravada de ônus ou litigiosa, ou imóvel que prometeu vender a terceiro, mediante pagamento 

em prestações, silenciando sobre qualquer dessas circunstâncias; 

 

Defraudação de penhor  
III - defrauda, mediante alienação não consentida pelo credor ou por outro modo, 

a garantia pignoratícia, quando tem a posse do objeto empenhado;  

 

Fraude na entrega de coisa  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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IV - defrauda substância, qualidade ou quantidade de coisa que deve entregar a 

alguém;  

 

Fraude para recebimento de indenização ou valor de seguro  
V - destrói, total ou parcialmente, ou oculta coisa própria, ou lesa o próprio corpo 

ou a saúde, ou agrava as conseqüências da lesão ou doença, com o intuito de haver 

indenização ou valor de seguro; 

 

Fraude no pagamento por meio de cheque  
VI - emite cheque, sem suficiente provisão de fundos em poder do sacado, ou lhe 

frustra o pagamento.  

§ 3º A pena aumenta-se de um terço, se o crime é cometido em detrimento de 

entidade de direito público ou de instituto de economia popular, assistência social ou 

beneficência.  

 

Duplicata simulada  
Art. 172. Emitir fatura, duplicata ou nota de venda que não corresponda à 

mercadoria vendida, em quantidade ou qualidade, ou ao serviço prestado.  

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorrerá aquele que falsificar ou adulterar a 

escrituração do Livro de Registro de Duplicatas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº  

5.474, de 18/7/1968) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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